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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU  – 
PERNAMBUCO. 
 
 
 
 
 

 
 
Brasileiro, solteiro, auxiliar de montagem, inscrito no CPF sob o n°. 017.775.574-10, Portador da 
cédula de identidade n. 7.737.013 SDS/PE  com endereço Rua 21 de Abril ,nº 1831-B, Convento,
Ribeirão /PE, vem, à presença de V. Exa. por sua advogada infra-assinada, com endereço
profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu
nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria,
promover
 

Em face de BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, pessoa jurídica de direito privado,
Seguradora Consorciada a Seguradora Líder DPVAT, inscrito no CNPJ n. 51.990.695/0001-37,
situada na Travessa José Martins n. 40 Centro, Caruaru – PE, CEP 55002-506, pelo que declara
e passa a expor:
.
 
 
PRELIMINARMENTE
 DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos
autos Laudo capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se
pugna pela a realização de perícia médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
 Em contra  partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), suportados pela parte Demandada, para a realização de Perícia Médica, através
dos médicos conveniados.
  Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a
nomeação do perito judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau
da debilidade suportada pelo autor, enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em
discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como também a possibilidade de uma
conciliação entre as partes, após a realização da referida perícia.
 
DOS FATOS
 
01. No dia 08 de Junho de 2014, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em
anexos.

MARCIO DA SILVA AZEVEDO

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T
( P R O C E D I M E N T O  C O M U M )
A r t . 3 1 8  N C P C
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02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” .que dispõe:
 

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo paga a quantia
de apenas R$ 8.268,75(Oito mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
 
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO E TCE e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o
percentual a ser pago é de Ora, se 100% (Cem por cento) de R$13.500,00(treze mil e quinhentos
reais) equivale a 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) equivale a R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), caberia ao autor receber ainda o complemento de R$ 5.231,25 (Cinco mil
duzentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) equivalente aos 100% (Cem por cento)
menos o valor recebido administrativamente.
 
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 
06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 -
Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES -
Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da
Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de
vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em
veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não
identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do
referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1.
e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatória do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatório
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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●

❍

❍

●

❍

❍

●

❍

❍

●

❍

❍

o seguinte:
 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
 

 
 

 
Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei
Federal n. 1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo,
conforme declaração inclusa;

 
 

 
A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, apresentar
resposta à presente ação, sob pena de revelia; 

 
 

Que o INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL seja oficiado para realizar perícia no
autor e fornecê-la no prazo designado por V. Exa., informando ao juízo o grau
de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento);

 
 

JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a
condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização, o que atualmente perfaz a

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura
correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou a
esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT
em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório,
de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação
inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação
total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao
credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-
SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp
296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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●

❍

❍

●

❍

❍

quantia de R$ 5.231,25 (Cinco mil duzentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos) com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à
data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;

•         Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte
Autora à realizar perícia médica, em que o perito credenciado, informe a este
MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).
Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o
TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do Ofício
de nº 005/2015. 

 
 

Que tem interesse na audiência de conciliação ou Mediação, APÓS A REALIZAÇAO
DA PERICIA MEDICA requerida, uma vez que a parte demandada, não celebra
acordo caso não haja perícia realizada no autor.  

 
 

Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por
cento) sob o valor da causa.

 
         Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.

Dá-se à causa o valor de R$ 5.231,25 (Cinco mil duzentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos). Pede e espera deferimento.                                                                 

         Recife, 12 de janeiro de 2016.
  

VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES
Advogado – OAB/PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Central de Conciliação Mediação e Arbitragem de Caruaru - CCMA
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
RECLAMANTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO

RECLAMADO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

 
 

DESPACHO
 

R.h. 
Cuida-se de reclamação pré-processual que repousa nesta Central de Conciliação em razão

da Instrução Normativa nº 16 de 01/10/2014, publicado no DJE nº 181/2014 em 02.10.2014, e,
notadamente, do termo de autorização apresentado pela autora por ocasião da distribuição. 

Em razão da distribuição, vieram-me os autos conclusos. 
Incialmente, cumpre ressaltar que, nos termos da mencionada Instrução Normativa, compete

ao juiz coordenador no âmbito do mutirão a homologação do pacto realizado pelas partes, bem como
que, nas hipóteses de ausência de acordo, seja por dissenso ou por ausência do autor, cabe-lhe a
remessa dos autos à Distribuição do foro para regular distribuição à vara competente. 

Assim, DETERMINO que se aguarde a ordinária inclusão do feito no mutirão próximo,
respeitada a ordem de inclusão. 

Cumpra-se. 
Caruaru (PE), 23 de janeiro de 2017.  

  
  

 
Dr. Danilo Félix Azevedo

 
Juiz de Direito Coordenador, em exercício, da

Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Caruaru (PE)

 
. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400  

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.  

 

 

 
DECISÃO

 
 

R.h. 
Cuida-se de reclamação pré-processual que repousa neste Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania em razão da Instrução Normativa nº 16 de 01/10/2014, publicada no DJE nº 181/2014 em 02.10.2014, e,

notadamente, do termo de autorização apresentado pelo(a) autor(a) por ocasião da distribuição. 
Conforme consulta realizada nos cadastros deste Centro de Judiciário, observa-se que o feito foi incluído em

mutirão(ões) do DPVAT realizado(s) por esse Centro, não se realizando as perícias e/ou sessões designadas por

ausência da parte autora. 
Em seguinte, vieram-me os autos conclusos. 
Inicialmente, cumpre ressaltar que, nos termos da mencionada Instrução Normativa, compete ao juiz

coordenador no âmbito do mutirão a homologação do pacto realizado pelas partes, bem como que, nas hipóteses de

ausência de acordo, seja por dissenso ou por ausência do autor, cabe-lhe a remessa dos autos à Distribuição do foro

para regular distribuição à vara competente. 
Ressalto ainda que, pela inexistência de citação, a apreciação de eventual peça defensiva atravessada

nos autos, se entender por seu aproveitamento, é atribuição do juízo competente para julgamento da demanda. 
Assim, considerando que, ante a ausência do autor à perícia designada por ocasião do mutirão do DPVAT,

entendo por DETERMINAR que se realize regular distribuição à Vara competente. 
Cumpra-se. 

Caruaru (PE), 22 de dezembro de 2017. 
  

  
 

Dr. Marupiraja Ramos Ribas
 

Juiz de Direito Coordenador do Centro Judiciário de

 Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Caruaru
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

 
 

 DESPACHO 
 

  

Observa-se que a parte autora não compareceu ao Mutirão de perícias

realizado na Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem de Caruaru. 

Dessa forma, intime-se a parte autora por seu advogado para, no prazo de

05 dias e sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, demonstrar

interesse no prosseguimento do feito justificando sua ausência à perícia designada. 

Cumpra-se. 

Caruaru-PE, 15/02/2018.  

  

Elias Soares da Silva  

Juiz de Direito 
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AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO  

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 28101169 , conforme segue transcrito abaixo:

" [Observa-se que a parte autora não compareceu ao Mutirão de perícias realizado na Central de Conciliação, Mediação

e Arbitragem de Caruaru. Dessa forma, intime-se a parte autora por seu advogado para, no prazo de 05 dias e sob pena

de extinção do processo sem julgamento do mérito, demonstrar interesse no prosseguimento do feito justificando sua

ausência à perícia designada. Cumpra-se. Caruaru-PE, 15/02/2018. Elias Soares da Silva Juiz de Direito] "

CARUARU, 20 de fevereiro de 2018.

RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARÚ -
PE 
  
  
  
  
  
  
  
  
Ref. Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 51.990.695/0001-37, com
endereço na Cidade de Deus, s/n – Vila Yara – Osasco – São Paulo, nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA, que lhe move MARCIO DA SILVA AZEVEDO, respeitosamente a presença de
V.Exa., apresentar sua 
  

CONTESTAÇÃO 
  

com fulcro nos artigos 335 e seguintes do CPC e demais cominações legais pertinentes à
espécie, pelas razões de fato e de direito a seguir articuladas. 
  

  
Alega a autora ser beneficiária do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil dos Proprietários
de Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, tendo em vista o acidente automobilístico
causado por veículo identificado, ocorrido em 08/06/2014, no qual sofrera lesões, acreditando
fazer jus ao recebimento junto a Seguradora - Ré, de indenização por invalidez permanente de
acordo com o previsto em lei. 
  
Para tanto, ingressou com a presente demanda objetivando o recebimento da suposta verba
indenizatória, com juros de mora e correção monetária, além do pagamento das custas e
honorários advocatícios.

DOS FATOS
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PRELIMINARMENTE
 

 
Inicialmente, a peticionante pugna pelo agendamento da Audiência de Instrução e Julgamento, a
fim de que seja a parte demandante ouvida para os devidos esclarecimentos, tais como: data,
local e dinâmica do sinistro, características do veículo causador do acidente, confirmação da
legitimidade e se houve ou não acionamento administrativo, assim como o seu resultado sem ou
com pagamento da indenização e o respectivo valor.
 
Ressalte-se que o objeto desta demanda se enquadra perfeitamente no que disciplinam os
artigos 357, inciso V, 358 e 361, todos do Código de Processo Civil, requerendo, portanto, o
agendamento da AIJ. 
 
Art. 357.  Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão
de saneamento e de organização do processo:
V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.
 
Art. 358.  No dia e na hora designados, o juiz declarará aberta a audiência de instrução e
julgamento e mandará apregoar as partes e os respectivos advogados, bem como outras
pessoas que dela devam participar.
 
Art. 361.  As provas orais serão produzidas em audiência, ouvindo-se nesta ordem,
preferencialmente:
II - o autor e, em seguida, o réu, que prestarão depoimentos pessoais;
 
Tudo sem prejuízo de outros questionamentos e produção de provas que Vossa Excelência
entenda necessária para a comprovação do fato, da lesão alegada e o nexo de causalidade, além
dos demais esclarecimentos definitivos à adequada defesa e regular condução do processo.
 
Soma-se a isso, a necessidade de determinar o Exame Médico Pericial, a fim de que se apure a
lesão e a sua quantificação, nos termos da Lei nº 6.194/74 e as suas reformas.
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.
 
É imperativo, ainda, que o ilustre julgador observe atentamente a comprovação do nexo causal
entre a invalidez do autor e o suposto acidente automobilístico noticiado, a fim de aferir
verossimilhança ao pleito autoral, além de oportunizar à contestante o mais amplo e irrestrito
devido processo legal, com a ampla defesa e o contraditório, nos termos do artigo 5º, incisos LIV,
LV, da CF/88. 
  

Art. 5º. 
  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal; 
  

DA IMPRESCINDÍVEL OITIVA DO AUTOR EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes; 

  
Porquanto, somente através do Boletim de Ocorrência expedido por autoridade policial
competente, narrando minuciosamente o ocorrido, bem como a comprovação da lesão e a sua
extensão, através de Laudo Oficial do IML, será possível estabelecer o elo entre a alegada
invalidez e o acidente automobilístico.
 
Por fim, faz-se necessário, igualmente, deixar claro a obediência aos Princípios Constitucionais
da Razoabilidade e da Proporcionalidade nos eventuais pagamentos das indenizações do Seguro
DPVAT, quando se tratar de invalidez permanente.
 
DO MÉRITO
 

  
Conforme confessado, a autora já recebeu a quantia de R$ 8.268,75 (oito mil duzentos e
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), a título de indenização de seguro obrigatório
DPVAT, tendo em vista o acidente automobilístico ocorrido em 08/06/2014. 
  
Como se vê, a requerente outorgou quitação à Seguradora dando plena, rasa, geral e
irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título for, com fundamento no
sinistro objeto da lide. 
  
De fato, ao receber o valor apurado e determinado em perícia realizada em processo
administrativo, o autor firmou a autorização de pagamento e outorgou quitação. 
  
Como em nenhum momento a autora requereu a desconstituição da quitação por ele
outorgada e sequer pretendeu rescindir o pagamento ou questionar a validade da quitação. 
  
E não o fez porque, para assim pretender e requerer precisaria provar que o negócio jurídico seria
anulável, por estar maculado com um dos vícios elencados no inciso II do art. 171 do novo
Código Civil, que praticamente repete os termos do inciso II do art. 147 do Código Civil de 1916,
com esta redação: 
  
“É anulável o ato jurídico:
II - Por vício resultante de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude”.
  
A inicial comprova que a autora não fez qualquer pedido no sentido de desconstituir a quitação. O
objeto da lide é tão somente a condenação da Ré na alegada diferença. 
  
Assim, tendo recebido, sem ressalvas, a indenização devida e cabível e não tendo pleiteado a
desconstituição da quitação juridicamente perfeita outorgada, falece ao Requerente o direito de
requerer a alegada diferença, porque a quitação tem a finalidade imediata e precípua de
desonerar o devedor de toda e qualquer responsabilidade acerca da obrigação quitada. 
  
Como não houve alegação e comprovação de erro, dolo, coação, simulação, ou fraude e como o
autor em momento algum ataca a autenticidade da autorização de pagamento firmada, esta por si
só exaure qualquer outra pretensão complementar. 
  
Assim também entende o legislador, na conformidade do que dispõe o Novo Código Civil
Brasileiro no parágrafo único do artigo 320: 

DA PLENA VALIDADE DA QUITAÇÃO OUTORGADA
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“Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo, valerá a
quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a
dívida.” 
  

Sem dúvida, ante a quitação efetuada, não há mais relação jurídica alguma entre as partes, pois
não é lícito discutir crédito quitado, sob pena de se ferir ato jurídico perfeito. 
  
As ementas a seguir transcritas, referentes a julgados oriundos de Tribunais de regiões diversas
do País e também do E. Superior Tribunal de Justiça consagram o entendimento acima exposto: 
  

“DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO
DIREITO. IMPROCEDÊNCIA QUE SE MANTÉM. Confessando a autora já haver
recebido, há cerca de 9 anos, a indenização (DPVAT) em decorrência de morte
acidental de filho, para o pedido de complementação deve comprovar o seu direito,
pena de improcedência do pedido, pois, a presunção é a de que a quitação seja
completa e definitiva.” (TACMG. Apelação Cível nº 382.199-0, 5ª Câmara Civil, Rel.
Juiz Francisco Kupidlowski, J. 6/02/2003). 
  
“Execução Título Judicial. Argüição de pré-executividade acolhida. Indenização
paga integralmente. O recebimento de indenização, e a outorga de recibo de
quitação de sinistro – DPVAT, diretamente da seguradora, dando-se o credor por
satisfeito de quanto competia receber, com plena rasa e irrevogável quitação de
todas as ações e direitos, impõe o encerramento do caso. Recurso improvido.”
(TJRJ. Apelação Cível n.º 2000.001.03909, – 14ª Câmara Cível, Rel. Des. Mauro
Nogueira, J. 23/01/2001, Registrado em 1º/03/2001). 
  
“Quitação dada pelo credor. Ausência de ressalva. Presunção de que quitado
integralmente o débito”. (STJ. RESP n.º 37.475-8-SP (93.0021596-5, 3ª Turma, Rel.
Min. Eduardo Ribeiro, J. 29/11/1993, in D.J. 7/02/1994). 

  
Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a improcedência da
presente demanda, com a condenação do autor nas verbas sucumbenciais. 
  

  
A Medida Provisória 451/2008, transformada na Lei 11.945/2009, abaixo transcrita dispõe: 

  
Art. 20.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar
com as seguintes alterações:  

  
 §5o - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a verificação da
existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 

  
Da simples leitura do comando legal, verifica-se com clareza que para pleitear o seguro DPVAT
(cobertura de invalidez permanente) a autora deve ter, além da prova da ocorrência do acidente
de trânsito, um laudo pormenorizado do IML, atestando a suposta debilidade em caráter
permanente e seu grau, fato que definitivamente não ocorreu. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO QUE ATESTE A INVALIDEZ DO AUTOR

EM GRAU SUPERIOR AO QUE FOI APURADO E PAGO NA VIA ADMINISTRATIVA
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Ocorre que o autor não juntou qualquer DOCUMENTO OFICIAL que pudesse atestar o GRAU 
da suposta lesão, nem o seu caráter permanente em percentual superior ao que foi apurado e
pago pela ré. 
  
Com efeito, para que o pleito pudesse prosperar, indispensável se torna a apresentação de 
documentos oficiais que atestem A EXISTÊNCIA DE LESÃO DE CARÁTER PERMANENTE 
COM O GRAU DA LIMITAÇÃO SOFRIDA, no caso, o laudo do Instituto Médico Legal, atestando,
para todos os fins, que realmente houve seqüela de caráter permanente e o grau de
comprometimento do órgão ou membro afetado. 

  
E, repita-se, NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL certificando, 
com a exatidão que a lei determina, O PERCENTUAL DE INVALIDEZ da parte Autora e qual o
grau de redução funcional que porventura a atingiu, elementos imprescindíveis para que possa
ser fixada a indenização correspondente, de acordo com a tabela específica, como previsto na lei
e nas normas disciplinadoras.

  
Essa prova documental incumbe à parte autora, não só em função do que consta expressamente
na lei específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de
conformidade com o que estabelece o art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil. 
  
Note-se que o valor pago corresponde ao grau apurado na via administrativa pela Ré, grau este
não contestado por laudo oficial. 
  
Diante de todo o exposto, requer a V. Exa. a extinção do processo, sem resolução do mérito, de
acordo com o inciso I do Artigo 485 do Código de Processo Civil. 
 

  
A autora noticia sinistro envolvendo veículo automotor ocorrido em via terrestre no dia 
08/06/2014. 
  
Assim, tendo o sinistro acontecido no ano de 2014, o pedido autoral deverá obedecer as normas
em vigor na época, principalmente as alterações ocorridas na Lei nº. 6.194/74 trazidas pelas Leis
nº. 11482/2007 e nº. 11945/2009. 
  
Ressaltamos que o artigo 3º. da Lei nº. 6.194/74 foi alterado pelas leis acima citadas, vejamos o
novo texto do artigo 3º. e seu inciso II que trata do valor máximo indenizável no caso de invalidez
comprovadamente permanente: 
  

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
  

I – (...)
II - ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
III – (...)”                                                    (grifos nossos)
 
Grifamos a palavra “ATÉ”, pois sua observância é fundamental, já que a indenização por
invalidez pode variar dependendo do grau da lesão e da extensão da incapacidade funcional

VALOR DA INDENIZAÇÃO
MEDIDAS PROVISÓRIAS 340/2006 E 451/2008 CONVERTIDA NAS LEIS Nº.

11.482/2007 E 11.945/2009
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apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim indenizável. 
  
Vejamos a nova redação do § 1º. do artigo 3º., conferida pela MP 451/2008, convertida
posteriormente na Lei nº. 11945/2009:   
  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: 
  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos
de sequelas residuais.  

  
Ressaltamos que a verificação da perda funcional do membro lesado, somente é possível após
restar caracterizado que não há chance de melhora por qualquer forma de terapia relacionada ao
caso concreto, o que deve ser definido documentalmente por perito do IML. 
Tal exame também está previsto na mesma Lei, no parágrafo 5º. do artigo 5º.: 
  

§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da
vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou
parciais. 

  
As determinações impostas pela MP 451/2008, convertida na Lei 11.495/2009, confirmaram o
entendimento já predominante nos Tribunais de Justiça, inclusive no E. STJ. 
  
No caso em tela, a lesão apresentada pelo autor, de acordo com a TABELA DE INVALIDEZ é
correspondente ao grau de redução funcional parcial, motivo pelo qual o valor da indenização
pago foi de R$ 8.268,75 correspondente ao grau da lesão sofrida pela vítima, conforme
perícia realizada durante processo regulatório para pagamento administrativo.
O SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA aprovou o seguinte enunciado de súmula: 
  

DPVAT  
 

O seguro DPVAT é objeto da Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

  
Como se vê, a nova lei nada mais fez do que privilegiar o Princípio Constitucional da
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Proporcionalidade que permeia todo o nosso ordenamento jurídico, no sentido de verificar caso a
caso, a gravidade das lesões sofridas, “tratando desigualmente os desiguais, a medida que se
desigualam”, pois não seria razoável, fixar um só valor invariável, para cobrir lesões diversas,
pois senão, aquele que fraturasse um dedo médio, alcançaria a mesma indenização daquele que
viesse a amputar ambos os membros inferiores, por exemplo. 
  

  
A incidência da correção monetária nos débitos decorrentes de decisão judicial foi instituída
pela Lei nº 6.899, de 08.04.81, cujo artigo 1º estabelece: 
  

“A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial,
inclusive sobre custas e honorários advocatícios. 
§ 1º Nas execuções de títulos de dívida líquida e certa, a correção será calculada
a contar do respectivo vencimento. 
§ 2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação”. 

  
O artigo 2º da lei determinou que o Poder Executivo regulamentasse, em sessenta dias, a forma
para o cálculo da correção monetária. 
  
O Poder Executivo cumpriu o que lhe fora determinado, editando o Decreto nº 86.649, de 25 de
novembro de 1981. O artigo 1º desse decreto e seu parágrafo único dispõem: 
  

“Art. 1º Quando se tratar de dívida líquida e certa, a correção monetária a que se
refere o art. 1º da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981, será calculada multiplicando-
se o valor do débito pelo coeficiente obtido mediante a divisão do valor nominal
reajustado de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) no mês
em que se efetivar o pagamento (dividendo) pelo valor da ORTN no mês do
vencimento do título (divisor), com abandono dos algarismos a partir da quinta
casa decimal, inclusive. 
  
Parágrafo único.  Nos demais casos, o divisor será o valor da ORTN no mês
do ajuizamento da ação.” 
  

A redação supra permite elaborar a seguinte tabela: 

  
Débito de natureza líquida e certa é aquele que decorre de título com liquidez, certeza e
exigibilidade, a teor do art. 783 do Código de Processo Civil, assim: 

  
“A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação
certa, líquida e exigível.” 
  

Por sua vez, o art. 784 do codex instrumentallis elenca, nos seus XII incisos, o que deve ser
considerado título executivo extrajudicial e entre eles não se encontra o seguro DPVAT. E não se
encontra porque, no seguro DPVAT, o pagamento da indenização exige um procedimento,

DA CORREÇÃO MONETÁRIA – CONTAGEM INICIAL E CÁLCULO

NATUREZA DO
DÉBITO

DIVIDENDO
 

DIVISOR

Título de dívida
líquida e certa

Valor nominal da ORTN no
mês do pagamento

Valor nominal do ORTN
no mês do vencimento

Demais casos Valor nominal da ORTN no
mês do pagamento

Valor nominal do ORTN
no mês do ajuizamento
da ação
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denominado “regulação de sinistro”, que consiste na apreciação e crítica de todas as situações
fáticas e documentais, o mesmo acontecendo com o processo judicial, que deve ser
precedido de fase instrutória com ampla oportunidade de contraditório. 
  
O seguro obrigatório DPVAT não se traduz em crédito previamente líquido e certo,
incondicionado, posto que suscetível de muitas variantes e controvérsias quer no que concerne à
sua própria cobertura, quer ao nexo causal com o acidente de trânsito, legitimidade do
beneficiário do seguro, quantum indenizável etc. O seguro DPVAT não reúne os matizes da
liquidez, certeza e exigibilidade, imprescindíveis ao título executivo extrajudicial. 
  
É inquestionável, portanto, que a correção monetária, na ação relativa ao seguro DPVAT, inclui-
se NOS DEMAIS CASOS previstos na Lei nº 6.899/81, devendo o seu cálculo levar em
consideração, como DIVISOR, o índice de atualização vigente NO MÊS DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. 
  
Qualquer decisão que conduza a coeficiente que leve em consideração outro DIVISOR 
representa uma afronta direta à Lei nº 6.899/81 e ao Decreto nº 86.649/81, que a regulamentou. 
  

 
Sendo a Mora o ato de tardar, delongar a execução ou o cumprimento de uma obrigação no
momento convencionado, e considerando, por sua vez, que Juros são a remuneração do capital
ou a retribuição que o credor recebe do devedor pela demora no pagamento do que é devido
àquele, tem-se, assim, que juros de mora compreendem a sanção que o devedor inadimplente
deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida.
 
O devedor, porém, só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o que
devia. Antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos.
 
A mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela tenha dado causa
(Código Civil, art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra de ato ilícito, a mora
incide desde a prática do ato (Código Civil, art. 398).
 
É significativo observar que os artigos acima mencionados, integrantes do Código Civil de 2002,
praticamente repetem a redação do Código de 1916 sendo que alguns artigos conservam
integralmente a redação anterior (v.g., 396/963, 397/960). Isto importa em concluir que, neste
ponto, a mens legislatoris de 1916 se manteve inalterada, o que constitui inabalável razão
para ser respeitada.
 
O seguro DPVAT materializa-se por meio de um contrato sui generis, mas sempre um contrato.
Sendo, como é, um contrato de seguro, não foge à índole eminentemente indenizatória que o
caracteriza, nos exatos termos dos artigos 757 e 781 do Código Civil, de vez que o interesse
legítimo do segurado não pode ser superior aos seus reais prejuízos e a indenização não pode
ultrapassar o valor desse interesse. Outra não era a regra estampada no artigo 1.432 do Código
Civil de 1916.
 
A responsabilidade que decorre desse pacto para ambas as partes É CONTRATUAL E NÃO
EXTRACONTRATUAL. 
 
A obrigação que flui do contrato de seguro, qualquer que seja ele, inclusive o DPVAT, não é
líquida e certa, de vez que o pagamento da indenização exige um procedimento, denominado “
regulação de sinistro”, que consiste na apreciação e crítica de todas as situações fáticas e
documentais, o mesmo acontecendo com o processo judicial, que deve ser precedido de fase

JUROS MORATÓRIOS – CABÍVEIS APENAS A PARTIR DA CITAÇÃO
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instrutória com ampla oportunidade de contraditório. Se a obrigação fosse líquida, certa e exigível,
a cobrança do seguro DPVAT seria executiva. No entanto, o art. 10 da Lei n.º 6.194 prevê o
procedimento sumaríssimo (atual, sumário) nas ações respectivas.
 
É óbvio que a seguradora só sabe que ocorreu um sinistro capaz de gerar obrigação de indenizar
se o interessado, beneficiário ou segurado, apresentar reclamação administrativa ou acioná-la
judicialmente. 
 
Portanto, é antijurídica a contagem de juros a partir do sinistro ou do pagamento efetuado em
sede administrativa, porque a transação em si não significa a prática de qualquer delito de parte
da seguradora, única situação em que a mora incide desde a prática do ato (Cód. Civil, art. 398).
E a mora inexiste, se ao devedor não for imputado fato ou omissão que a ela tenha dado causa
(Cód. Civil, art. 396).
 
Nas ações judiciais, o Código Civil é taxativo ao estabelecer: “Contam-se os juros de mora
desde a citação inicial” (art. 405).
 
Esse tema foi pacificado através da Súmula n.º 426 do STJ:
 
“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”
 
Portanto, os juros são devidos a partir da citação, conforme determina a lei.
 

  
Tendo em vista o baixo grau de complexidade do feito, sua natureza, o local onde tramita e a
celeridade da demanda, em caso de condenação, o que se admite apenas por argumentar,
requer sejam fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%, conforme dispõe o
artigo 85, § 2º do CPC. 
  
Contudo, se isto não ocorrer, sendo o autor beneficiário de assistência judiciária gratuita se
requer que seja respeitado o limite de 15% estabelecido pelo art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, que
determina: 
  

 “Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e
selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência
for vencedor na causa. 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença.” (grifo
nosso) 

  
Nesse sentido, já se pronunciou nossa jurisprudência: 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO – 1.
Apontando a parte embargante que houve condenação em honorários fora dos
limites do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dele não cuidando o Acórdão recorrido,
impõe-se a integração, ainda mais considerando a divergência jurisprudencial que
existe sobre o ponto. 2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ – REsp –
297716 – MG – 3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 01.10.2001
– p. 00211) 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AJG – VERBA ADVOCATÍCIA FIXADA EM
PERCENTUAL QUE EXCEDE À L IMITAÇÃO DA LEI  1 .060/50 –
PREQUESTIONAMENTO – Equívoco na fixação dos honorários de advogado em
20% do valor da condenação. Afronta ao art. 11, § 1º da Lei 1.060/50. Limitação
ao percentual de 15% que se impõe. Ausência de omissão substancial na
apreciação da controvérsia jurídica central, segundo estabelece o art. 535, II do
CPC. (TJRS – EDcl 70005256284 – 9ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo de Tarso Vieira
Sanseverino – J. 27.11.2002) 
  

Assim, requer que, havendo condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que seja
arbitrada no mínimo legal (10%) e, se isto não ocorrer, que seja observado o teto estabelecido
pela Lei de Assistência Judiciária Gratuita de 15% sobre o valor da condenação. 
  

 
Ante tudo o quanto foi exposto, requer seja julgado improcedente o pleito autoral, com base no
artigo 487, I do CPC, tendo em vista não haver Laudo Médico Pericial que aponte invalidez
superior ao grau apontado em via administrativa. 
  
Requer sejam observadas as alterações trazidas pelas Medidas Provisórias nº 340/2006 e
451/2008, mantidas pelas Leis 11482/2007 e 11.945/2009, tanto no valor máximo indenizatório
fixado quanto pelo que prevê que a invalidez é parcial ou total. 
  
Em caso de condenação, que seja observado os limites da Tabela DPVAT e que seja deduzido o
valor já pago administrativamente. 
Requer sejam os juros contabilizados desde a citação válida e a correção monetária desde o
ajuizamento da ação. 
  
Protestando provar o exposto pelo depoimento pessoal da autora, sob pena de confesso a fim de
seja confirmado se recebeu a indenização por livre e espontânea vontade sem coação ou
qualquer vício; bem como de prova testemunhal e juntada de documentos suplementares. 
  
Por fim, requer a inclusão do nome da advogada MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS
SANTOS, inscrita na OAB/PE sob o n.º 29.559, na capa dos autos a fim de que a mesma seja
intimada e notificada de todos os atos judiciais que se fizerem acontecer, sob pena de nulidade
nos termo do Art. 272 do CPC. 
  

Nestes Termos, 
Pede deferimento 

  
Recife, 23 de fevereiro de 2018. 

  
MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/PE 29.559 
  

  
  
  
  

DA CONCLUSÃO
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ANEXO 

  
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

  
Danos Corporais Totais
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou
de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro
superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral)
ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c)
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento
de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital
Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

P e r c e n t u a i s  d a s
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre
os outros dedos da mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

P e r c e n t u a i s  d a s
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou da visão de um olho 50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna
vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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EXMO.SR.DR.JUIZ DA05º VARA CIVEL DA COMARCA DE CARUARU-PE
 
 
 
 
 
MARCIO SA SILVA AZEVEDO, vem por intermédio de sua advogada informar que tem interesse
no prosseguimento do feito, requerendo desde já que seja designada nova pericia para avaliar a
lesão suportada até a presente data, uma vez que ficou impossibilitado de comparecer ao
mutirão.]]
 
Nestes Termos,
Dede Deferimento
Viviane Evangelista
OAB-PE 18.789
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte autora para falar, no prazo de 10 dias, sobre a contestação. Em seguida inclua-se

na pauta de perícias do Mutirão. 
Cumpra-se. 
Caruaru (PE), 22/05/2018.  
  

Elias Soares da Silva  
Juiz de Direito 
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AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO  

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 31604498 , conforme segue transcrito abaixo:

" [Intime-se a parte autora para falar, no prazo de 10 dias, sobre a contestação. Em seguida inclua-se na pauta de

perícias do Mutirão. Cumpra-se. Caruaru (PE), 22/05/2018. Elias Soares da Silva Juiz de Direito] "

CARUARU, 7 de junho de 2018.

RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 05º VARA CÍVEL DA COMARCA DO CARUATU-PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
MARCIO SILVA AZEVEDO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, através de sua
advogada infra-assinada, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, de acordo
com despacho exarado, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, pelos seguintes fatos e
fundamentos jurídicos.

 
DA NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA 
 
Em análise aos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo
capaz de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a
realização de perícia médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
 
Em contra partida, oportunamente, a parte Autora informa que através de acordo firmado
entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº
005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), suportados pela parte
Demandada, para a realização de Perícia Médica, através dos médicos conveniados.
 
Razão pela qual, se requer a intimação da empresa Demandada para realizar o depósito judicial
em até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. Competindo a parte Autora comparecer
diligentemente na data programada para oportunizar a realização deste ato.
 
 
DOS FATOS:
 
O autor foi vítima de acidente de trânsito. Em atendimento médico, fora constatado que o autor
sofreu UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES que resultaram em DEBILIDADE PERMANENTE,
conforme documentação probatória em anexo.
 
         Até a presente data foi paga ao autor quantia menor ao qual faz jus em decorrência da
debilidade suportada.
 
       A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial que comprometa o direito do
autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente, tem sua validade
comprovada pelo Boletim de Ocorrência, demais documentos e laudos que atestam a debilidade
permanente do replicante. Portando não restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o
devido andamento desta ação.
 
DO MÉRITO:

 
                     Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74
(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou
por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:
 
“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
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DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE DO ART. 302 DO CPC.
 

Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os fatos
narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.
 

Vige no direito pátrio a regra de que cabe ao réu se manifestar precisamente sobre os
fatos narrados na inicial, sob pena de serem os mesmo presumidos verdadeiros, conforme o
princípio da presunção da veracidade dos fatos não contestados pelo réu, que advém da regra do
art. 302 do CPC, in verbis:

 

          Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se pronunciar acerca de
fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira inequívoca a certeza da
pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a presumir pela veracidade do
pedido judicial, como já era de se esperar.

Com relação ao ônus da prova e a necessidade de produção de prova pericial é de
fundamental importância destacar a existência do convenio realizado entre o TJ e a Seguradora
Líder conforme acima citado, onde será possível a realização de uma perícia que quantifique o
grau da debilidade suportada pelo autor, em consonância com a Lei que rege a matéria. A lei 11.
482/2007 atribui poderes ao CNSP (Conselho Nacional de Seguros Privados) para expedir
normas regulamentadoras e tarifas que atendam ao disposto na já citada lei, o que não inclui a
prerrogativa de estabelecer valores de indenização de forma contrária da que foi prevista na
própria lei.
Neste sentido, os seguintes julgados:

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não denota o laudo do IML
como o único instrumento capaz de aferir a invalidez da vítima de acidente
automobilístico. (...)” (Apelação Cível - Sumário - N. 2005.001034-30000-00
- Campo Grande, Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves, 1ª Turma Cível,
17.5.2005).
Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, não há que se falar
em carência de ação, por não haver o autor trazido com a inicial laudo do
IML, posto não ser tal documento imprescindível à propositura da referida
ação.” (Apelação Cível - Sumário - N. 2005.006715-30000-00 - Campo
Grande, Rel. Des. Ildeu de Souza Campos, 1ª Turma Cível, 21.6.2005).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO -OBRIGATÓRIO DPVAT -
INVALIDEZ PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente
decorrente de acidente automobilístico pode ser feita por qualquer meio de
prova em direito admitida - Primado do art. 332 do CPC - RECURSO
IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito Privado, Rei. DES.

(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

Art. 302 do CPC. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados
na petição inicial. Presume-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:
I – se não for admissível, a seu respeito, a confissão;
II – se a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento público que a lei considerar da
substância do ato;
III – se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.
Parágrafo único. Omissis.
(grifos nossos).
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ANTÔNIO NASCIMENTO)
INDENIZAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – FALTA DO LAUDO
COMPLEMENTAR DO IML – INVALIDEZ DEMONSTRADA POR ATO DE
APOSENTADORIA CONSIDERADA A INAPTIDÃO DA VÍTIMA PARA O
TRABALHO – LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO – FALTA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO PROCESSO NÃO
VERIFICADA – PRELIMINAR REJEITADA. À míngua de laudo
complementar do IML para demonstrar a invalidez da vítima de acidente
automobilístico, o livre convencimento do juízo pode se valer de outra prova
para tal desiderato, a exemplo do que ocorreu em relação ao ato de
aposentadoria do autor diante de sua inaptidão para o trabalho. Assim, não
há falar em falta de constituição de desenvolvimento válido e regular do
processo de cobrança de indenização devida pelo seguro obrigatório de
veículo automotor. (Apelação Cível n. 2005.000418-2. Rel. Des. Elpídio
Helvécio Chaves Martins. 1ª Turma Especial. J. 26.1.05. P. 21.2.05).

Com relação ao ônus financeiro de uma possível prova pericial, o beneficiário da
assistência judiciária é isentado de depositar e de pagar quaisquer despesas processuais,
inclusive honorários de perícia no curso de processo de conhecimento.

O art. 14 da Lei 1.060/50, dispõe sobre a gratuidade dos honorários do perito, “in verbis”:
§ 2.º Salvo motivo escusável ou de força maior, plenamente justificado e
assim reconhecido por decisão judicial, os profissionais formados em
instituições públicas gratuitas devem aceitar nomeações judiciais, em
número anual não superior a três, no prazo de cinco anos a contar da data
de conclusão do curso, para elaboração de perícias quando o ônus da prova
couber a beneficiários da assistência judiciária.

Nesse sentido, tem entendido nossos tribunais:
A assistência judiciária compreende isenção dos honorários de perito (Lei nº
1.060-50, art. 3º - V): é integral e gratuita. Desse modo, o seu beneficiário
não se acha obrigado depositar quantia alguma, respondendo pela
remuneração a não-beneficiário, se vencido, ou o Estado, ao qual incumbe a
prestação da assistência. Recurso especial conhecido e provido. (REsp.
5.529, 11.2.92, 3ª T STJ, Rel. Min. NILSON NAVES, in DJU 9.3.92, p. 2578)
(grifo nosso)

 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS:
 
            Em sendo assim, é possível concluir-se que não poderá furtar-se a empresa ré
responsável pelo pagamento do complemento da indenização SEGURO DPVAT.
 
             Que seja determinado pericia Medica para quantificar o grau da debilidade suportada pelo
autor, pelos médicos conveniados conforme convenio firmado entre o TJ e a Seguradora Líder.
      

 
Requerer que se digne V.Exa. JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a presente

demanda condenando a empresa seguradora ré ao pagamento do complemento da indenização
do seguro DPVAT no valor descrito na inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m, bem como
que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência a base de (20%) do valor dado à
causa.

 
            Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em direito admitidos, juntada de
novos documentos, ouvida de testemunhas, depoimento pessoal dos embargantes, sob pena de
confesso, e demais meios probatórios.
 
Nestes Termos,
Pede e Espera Deferimento.
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VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES

OAB/PE 18.789
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AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que junto aos autos, certidão da CEJUSC informando
que não há agendamento para realização de mutirões para o ano em curso, bem como não há
previsão de que os mutirões em tela continuarão a ser realizados por esta unidade. O certificado
é verdade. Dou fé. 

CARUARU, 13 de julho de 2018.

RODOLFO EMANOEL DO NASCIMENTO 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário de Pernambuco

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0000016-69.2017.8.17.2180

em 29/05/2018 12:58:41 e assinado por:

- JECIANE DO NASCIMENTO FERREIRA SILVA

18052912571240900000031388541

Consulte este documento em:
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 18052912571240900000031388541

ID do documento: 31808184
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

  
Aguarde-se mutirão de perícias a ser realizado por este juízo.

 
Cumpra-se.

 
 

 
Caruaru (PE), 28 de setembro de 2018.

 
  

Elias Soares da Silva 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

CERTIDÃO INCLUSÃO DE ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data, procedi o cadastramento da Advogada da Parte

Requerida no PJe, nestes autos, para fins de intimação, a Belª. MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS,

inscrita na OAB/PE sob o n.º 29.559, de acordo com a petição protocolada, ID nº 28529008. O certificado é verdade.

Dou fé. 

 
CARUARU, 20 de novembro de 2018.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO (para fins de publicidade) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 36092512 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Aguarde-se mutirão de perícias a ser realizado por este juízo. Cumpra-se. Caruaru (PE), 28 de setembro

de 2018. Elias Soares da Silva Juiz de Direito "

CARUARU, 20 de novembro de 2018.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO (para fins de publicidade) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 36092512 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Aguarde-se mutirão de perícias a ser realizado por este juízo. Cumpra-se. Caruaru (PE), 28 de setembro

de 2018. Elias Soares da Silva Juiz de Direito "

CARUARU, 20 de novembro de 2018.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que o processo em apreço encontra-se sem movimentação desde o

dia 07/12/2018,  por este motivo constando nas planilhas de fiscalização e acompanhamento do SICOR/TJPE. Procedo,

portanto, a conclusão do mesmo ao ínclito Gabinete desta Vara Cível, para análise e deliberação sobre o impulso

procedimental a tomar. O certificado é verdade. Dou fé. 

CARUARU, 25 de março de 2019.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Aguarde-se a designação de mutirão de perícias DPVAT a ser realizado nesta Vara.

Cumpra-se.

 

Caruaru (PE), 25/03/2019.

  
Elias Soares da Silva 

Juiz de Direito 
 

Num. 42906855 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELIAS SOARES DA SILVA - 26/03/2019 10:45:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032517105391600000042271850
Número do documento: 19032517105391600000042271850



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO (para fins de publicidade) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 42906855 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Aguarde-se a designação de mutirão de perícias DPVAT a ser realizado nesta Vara. Cumpra-se. Caruaru

(PE), 25/03/2019. Elias Soares da Silva Juiz de Direito"

CARUARU, 14 de maio de 2019.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO (para fins de publicidade) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 42906855 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Aguarde-se a designação de mutirão de perícias DPVAT a ser realizado nesta Vara. Cumpra-se. Caruaru

(PE), 25/03/2019. Elias Soares da Silva Juiz de Direito"

CARUARU, 14 de maio de 2019.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Cuida-se de ação de indenização em que a parte autora alega ter sido

vítima de acidente automobilístico e, em decorrência disso, sofreu debilidade permanente. Afirma

que a indenização do seguro obrigatório não lhe foi paga corretamente e, inconformada, pede

seja a ré compelida ao pagamento da quantia que reputa adequada. 
A empresa ré apresentou contestação em que afirma ser necessário aferir a

extensão do dano e o grau de invalidez da autora. Defende, ainda, que o valor devido fora pago

integralmente na esfera administrativa, em obediência ao entendimento sumulado no STJ,

verbete 474. 
É o relato.  DECIDO. 
Simples leitura dos argumentos expendidos pelas partes revela que é

necessária a realização de prova pericial para o deslinde do feito. De fato, sem referida prova

este magistrado não detém conhecimentos técnicos/médicos para afirmar se o valor pago à parte

autora está em sintonia com a gravidade da lesão sofrida e os parâmetros legais. 
Determino, portanto, a realização de perícia médica. 
Designo o dia 21 de outubro de 2019 às 09h30 para a realização da prova. 

Nomeio perito o Dr. RICARDO MARINHO, renomado médico ortopedista, CRM-PE 14.589,

para realizar o exame pericial. 
Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia

efetivamente realizada, nos termos do Convênio n. 14/2017 – TJPE, celebrado entre o Tribunal

de Justiça do Estado de Pernambuco e a Seguradora Líder de Consórcio do Seguro DPVAT S/A,

publicado no DJE, edição 66/2017. 
O perito nomeado deverá responder os quesitos utilizados pelo Tribunal de

Justiça de Pernambuco para a realização de mutirões de ações relativas à cobrança de seguro

DPVAT, que lhe devem ser disponibilizados, bem como colocados à disposição das partes para

consultas na Secretaria deste Juízo. 
Intime-se o perito acerca da designação efetuada. 
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O laudo pericial deverá ser elaborado neste juízo, em sala própria

disponibilizada ao perito. 
As partes poderão se valer de assistentes técnicos, profissionais da área

médica devidamente credenciados, que poderão ser habilitados nos autos no prazo legal. 
Após a realização da perícia as partes serão automaticamente

encaminhadas para a sala de conciliações neste Juízo. 
Fica advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento, o

feito será julgado no estado em que se encontra e que sua ausência será interpretada como

desistência da prova pericial, o que poderá ensejar a improcedência do pedido. 
Intime-se desde logo a seguradora para efetuar o depósito dos honorários

periciais em conta judicial vinculada ao presente processo, devendo o valor ser liberado ao perito,

mediante alvará após a juntada do laudo pericial. 
Por fim, ficam as partes advertidas de que os exames periciais serão

realizados em regime de mutirão, reunindo vários processos em um só dia, de forma a garantir a

celeridade processual, organizados por ordem de chegada dos autores a este Juízo. 
Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer a perícia no dia

e hora já designada. 
Expeçam as diligências necessárias. Cumpra-se.

 
CARUARU, 2 de setembro de 2019 

 
 

Elias Soares da Silva 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50181470 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Cuida-se de ação de indenização em que a parte autora alega ter sido vítima de acidente automobilístico

e, em decorrência disso, sofreu debilidade permanente. Afirma que a indenização do seguro obrigatório não lhe foi paga

corretamente e, inconformada, pede seja a ré compelida ao pagamento da quantia que reputa adequada. A empresa ré

apresentou contestação em que afirma ser necessário aferir a extensão do dano e o grau de invalidez da autora.

Defende, ainda, que o valor devido fora pago integralmente na esfera administrativa, em obediência ao entendimento

sumulado no STJ, verbete 474. É o relato. DECIDO. Simples leitura dos argumentos expendidos pelas partes revela que

é necessária a realização de prova pericial para o deslinde do feito. De fato, sem referida prova este magistrado não

detém conhecimentos técnicos/médicos para afirmar se o valor pago à parte autora está em sintonia com a gravidade da

lesão sofrida e os parâmetros legais. Determino, portanto, a realização de perícia médica. Designo o dia 21 de outubro

de 2019 às 09h30 para a realização da prova. Nomeio perito o Dr. RICARDO MARINHO, renomado médico ortopedista,

CRM-PE 14.589, para realizar o exame pericial. Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia

efetivamente realizada, nos termos do Convênio n. 14/2017 – TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco e a Seguradora Líder de Consórcio do Seguro DPVAT S/A, publicado no DJE, edição 66/2017. O perito

nomeado deverá responder os quesitos utilizados pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco para a realização de

mutirões de ações relativas à cobrança de seguro DPVAT, que lhe devem ser disponibilizados, bem como colocados à

disposição das partes para consultas na Secretaria deste Juízo. Intime-se o perito acerca da designação efetuada. O

laudo pericial deverá ser elaborado neste juízo, em sala própria disponibilizada ao perito. As partes poderão se valer de

assistentes técnicos, profissionais da área médica devidamente credenciados, que poderão ser habilitados nos autos no

prazo legal. Após a realização da perícia as partes serão automaticamente encaminhadas para a sala de conciliações

neste Juízo. Fica advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento, o feito será julgado no estado em

que se encontra e que sua ausência será interpretada como desistência da prova pericial, o que poderá ensejar a

improcedência do pedido. Intime-se desde logo a seguradora para efetuar o depósito dos honorários periciais em conta

judicial vinculada ao presente processo, devendo o valor ser liberado ao perito, mediante alvará após a juntada do laudo

pericial. Por fim, ficam as partes advertidas de que os exames periciais serão realizados em regime de mutirão, reunindo

vários processos em um só dia, de forma a garantir a celeridade processual, organizados por ordem de chegada dos

autores a este Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer a perícia no dia e hora já designada.

Expeçam as diligências necessárias. Cumpra-se. CARUARU, 2 de setembro de 2019 Elias Soares da Silva Juiz de

Direito"

CARUARU, 3 de setembro de 2019.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 50214249 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE MARCELO CORREA - 03/09/2019 09:57:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090309571724500000049432923
Número do documento: 19090309571724500000049432923



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO – PERÍCIA/AUDIÊNCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO das

pessoas a seguir relacionadas, para comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e horário abaixo

indicados, a fim de participar da perícia/audiência designada nos autos do processo supra mencionado. Conforme

despacho em anexo. 

Audiência: Tipo: Perícia/Conciliação Sala: Sala A (5ª VCCC) Data: 21/10/2019 Hora: 09:30 .

Advertência(s): Caso deixe(m) a(s) testemunha(s) de comparecer, sem motivo justificado, será(ão) conduzida(s)

pelo(a) Oficial(a) de Justiça, respondendo pelas despesas do eventual adiamento (art. 455, § 5º, da Lei nº 13.105, de 16

de março de 2015). 

Em se tratando de parte, deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, sob pena de se presumirem confessados

os fatos contra ela alegados (art. 385, § 1º, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,

a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  

https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam 

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação

Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:

 http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Destinatário(s):
Nome: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 
Endereço: Rua 21 de Abril ,nº 1831-B, Convento, Ribeirão /PE 
 
Eu, JOSE MARCELO CORREA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). CARUARU, 3 de setembro de

2019.

 
JOSE MARCELO CORRÊA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 
ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)A

validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de
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barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 50181470 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Cuida-se de ação de indenização em que a parte autora alega ter sido vítima de acidente automobilístico

e, em decorrência disso, sofreu debilidade permanente. Afirma que a indenização do seguro obrigatório não lhe foi paga

corretamente e, inconformada, pede seja a ré compelida ao pagamento da quantia que reputa adequada. A empresa ré

apresentou contestação em que afirma ser necessário aferir a extensão do dano e o grau de invalidez da autora.

Defende, ainda, que o valor devido fora pago integralmente na esfera administrativa, em obediência ao entendimento

sumulado no STJ, verbete 474. É o relato. DECIDO. Simples leitura dos argumentos expendidos pelas partes revela que

é necessária a realização de prova pericial para o deslinde do feito. De fato, sem referida prova este magistrado não

detém conhecimentos técnicos/médicos para afirmar se o valor pago à parte autora está em sintonia com a gravidade da

lesão sofrida e os parâmetros legais. Determino, portanto, a realização de perícia médica. Designo o dia 21 de outubro

de 2019 às 09h30 para a realização da prova. Nomeio perito o Dr. RICARDO MARINHO, renomado médico ortopedista,

CRM-PE 14.589, para realizar o exame pericial. Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia

efetivamente realizada, nos termos do Convênio n. 14/2017 – TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco e a Seguradora Líder de Consórcio do Seguro DPVAT S/A, publicado no DJE, edição 66/2017. O perito

nomeado deverá responder os quesitos utilizados pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco para a realização de

mutirões de ações relativas à cobrança de seguro DPVAT, que lhe devem ser disponibilizados, bem como colocados à

disposição das partes para consultas na Secretaria deste Juízo. Intime-se o perito acerca da designação efetuada. O

laudo pericial deverá ser elaborado neste juízo, em sala própria disponibilizada ao perito. As partes poderão se valer de

assistentes técnicos, profissionais da área médica devidamente credenciados, que poderão ser habilitados nos autos no

prazo legal. Após a realização da perícia as partes serão automaticamente encaminhadas para a sala de conciliações

neste Juízo. Fica advertida a parte autora de que, em caso de não comparecimento, o feito será julgado no estado em

que se encontra e que sua ausência será interpretada como desistência da prova pericial, o que poderá ensejar a

improcedência do pedido. Intime-se desde logo a seguradora para efetuar o depósito dos honorários periciais em conta

judicial vinculada ao presente processo, devendo o valor ser liberado ao perito, mediante alvará após a juntada do laudo

pericial. Por fim, ficam as partes advertidas de que os exames periciais serão realizados em regime de mutirão, reunindo

vários processos em um só dia, de forma a garantir a celeridade processual, organizados por ordem de chegada dos

autores a este Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora para comparecer a perícia no dia e hora já designada.

Expeçam as diligências necessárias. Cumpra-se. CARUARU, 2 de setembro de 2019 Elias Soares da Silva Juiz de

Direito"

CARUARU, 3 de setembro de 2019.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837  

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO – PERITO NOMEADO

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionadas (PERITO NOMEADO), do DESPACHO abaixo transcrito em parte, cuja cópia segue em

anexo, como parte(s) integrante(s) deste.

Despacho, em parte: “[...] Determino, portanto, a realização de perícia médica. Designo o dia 21 de outubro de
2019 às 09h30 para a realização da prova. Nomeio perito o Dr. RICARDO MARINHO, renomado médico
ortopedista, CRM-PE 14.589, para realizar o exame pericial. Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos
reais) por perícia efetivamente realizada, nos termos do Convênio n. 14/2017 – TJPE, celebrado entre o Tribunal
de Justiça do Estado de Pernambuco e a Seguradora Líder de Consórcio do Seguro DPVAT S/A, publicado no
DJE, edição 66/2017. O perito nomeado deverá responder os quesitos utilizados pelo Tribunal de Justiça de
Pernambuco para a realização de mutirões de ações relativas à cobrança de seguro DPVAT, que lhe devem ser
disponibilizados, bem como colocados à disposição das partes para consultas na Secretaria deste Juízo.
Intime-se o perito acerca da designação efetuada. O laudo pericial deverá ser elaborado neste juízo, em sala
própria disponibilizada ao perito. As partes poderão se valer de assistentes técnicos, profissionais da área
médica devidamente credenciados, que poderão ser habilitados nos autos no prazo legal. Após a realização da
perícia as partes serão automaticamente encaminhadas para a sala de conciliações neste Juízo....”
Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo: 
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g 
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 16081708221690400000013235936
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio,

a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  

https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam 

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação

Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:

 http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Destinatário(s): 
Nome: RICARDO MARINHO - ORTOPEDISTA - CRM-14.589 (PERITO)
Endereço: R. IBICUÍ, 15, DIVINÓPOLIS, CARUARU - PE, CEP 55014-110 
 
Eu, JOSE MARCELO CORREA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). CARUARU, 8 de abril de
2019.

JOSE MARCELO CORREA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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                                           CERTIDÃO
  

CERTIFICO que, INTIMEI RICARDO MARINHO, que tomou conhecimento de todo o
conteúdo do mandado lido, aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou a devida nota
de ciente. Dou fé.

                                                                               Caruaru, 13 de setembro de 2019. 
  
  
  
                                                 ANDRALUZZA BARROS PEREIRA 
                                        OFICIALA DE JUSTIÇA- MATRÍCULA 1809350 
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CARUARU - PE 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0006132-98.2016.8.17.2480 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

devidamente qualificada nos autos desta AÇÃO DE COBRANÇA, vem, por seu advogado, perante 

Vossa Excelência, requerer a juntada da Guia de Depósito dos Honorários Periciais. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Recife/PE, 17 de Setembro de 2019. 

 

 
 MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS  

OAB/PE 29.559 

  

2396005 
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0051 040 040005100121909051

TJ PERNAMBUCO/PE CARUARU

05A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0006132.98.2016.8.17.2480 COBRANCA

MARCIO DA SILVA AZEVEDO 017.775.574-10

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 51.990.695/0001-37

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 51.990.695/0001-37

05/09/2019 R$ 200,00

CEF0051001191213092019909131540          200,00COM

01539503

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E
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A

IX
A

-8

(  )2396005

Data de Emissão: 17/09/2019 - Hora: 09:43:59 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0051 040 040005100121909051

TJ PERNAMBUCO/PE CARUARU

05A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0006132.98.2016.8.17.2480 COBRANCA

MARCIO DA SILVA AZEVEDO 017.775.574-10

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 51.990.695/0001-37

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 51.990.695/0001-37

05/09/2019 R$ 200,00

CEF0051001191213092019909131540          200,00COM

01539503

2 
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Data de Emissão: 17/09/2019 - Hora: 09:43:59 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0051 040 040005100121909051

TJ PERNAMBUCO/PE CARUARU

05A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0006132.98.2016.8.17.2480 COBRANCA

MARCIO DA SILVA AZEVEDO 017.775.574-10

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 51.990.695/0001-37

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 51.990.695/0001-37

05/09/2019 R$ 200,00

CEF0051001191213092019909131540          200,00COM

01539503

3 
ª 

V
IA

 -
 D

E
P
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S
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(  )2396005

Data de Emissão: 17/09/2019 - Hora: 09:43:59 #10
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CIENTE
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CERTIDÃO
CERTIFICO que em cumprimento ao Mandado ID 50214250 INTIMEI o Sr. MARCIO DA SILVA
AZEVEDO o qual lhe li e de tudo ficou ciente apondo sua nota e aceitando a contrafé que lhe
ofereci.
O referido é verdade. Dou fé.
Ribeirão, 08.10.2019.
 
REGINALDO DA SILVA AZEVEDO, Oficial de Justiça
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Requer juntada da carta de preposição e substabelecimento.
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CARTA DE PREPOSTO 
 

 

 

 

 
 

SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S/A,   neste ato, 

representada pelo seu procurador legal, abaixo  assinado,  nomeia  e  constitui MARCELLE 

RAYANNA NANES DE FREITAS, incrita no CPF nº 092.806.944-30, como seu 

PREPOSTO na Audiência designada para esta data, bem como outras que venham a ser 

designadas por este MM. Juízo, nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA  DE  

SEGURO  DPVAT,  conferindo-lhe  os  poderes  necessários  para tanto, inclusive prestar 

depoimento pessoal, confessar e transigir. 

 

 
 

Fortaleza, 28 de Julho de 2019. 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

SUBSTABELEÇO, com reservas de iguais para mim, os poderes 

outorgados pela SEGURADORA demandada, aos Drs. ARNÔ DE SOUZA BASTOS 

JUNIOR, brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o nº 113.872, ANTÔNIO DOS SANTOS 

MOTA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 19.283, ROBÉRIO 

CÁSSIUS SAMPAIO ARAGÃO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 

16.468, KÁTIA MARIA BASTOS FURTADO, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/CE  sob  n°  9.334,  RAQUEL QUEIROZ LIMA FERREIRA, b rasi l ei ra, 

ad v o gad a i n s crit a na OAB/ C E  s o b o nº 1 7 . 9 26 , ALYSSON NARBAL DE 

OLIVEIRA SOMBRA,  brasileiro,  advogado,  inscrito  na  OAB/CE  sob  nº  30.414,  

LAÍS HELENA LANZA  DE  OLIVEIRA,  brasileira,  advogada,  inscrita  na  OAB/CE 

sob nº 30.362, MARIANA ALMEIDA CATARINO, brasileira, advogada, inscrita na 

OAB/CE sob nº 31.673, FRANCISCO VIEIRA SALES NETO, brasileiro, advogado, 

inscrito   na   OAB/CE   sob   nº   21.906,   JOSÉ   BONIFÁCIO   DE   MACÊDO   FILHO, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob nº 16.349, ANDREA TELES  DE 

MENEZES ALMEIDA DA COSTA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 

33.307, ESAMYA DE LOIOLA SIQUEIRA, brasileira, advogada, inscrita  na OAB/CE  

sob o nº 32.327, NAIR LÚCIA LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, advogada, 

inscrita na OAB/PE  sob  nº  16.590 e REGINALDO MÁRCIO ALECRIM MOITINHO, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PE  sob  nº  44.774, todos   estabelecidos  na Rua José 

Alencar Ramos,  385,   Luciano Cavalcante, CEP. 60.813-565, Fortaleza - Ceara. Tel. 

3241.3577  /  3262.3497, para o fiel cumprimento deste mandato, mediante os  autos  desta  

AÇÃO  DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

 

Fortaleza, 21 de agosto 2018. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei ata da audiência realizada. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 
 

CARUARU, 6 de novembro de 2019
 

Chefe de Secretaria
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poDERJUDICIARIo Do ESTADo DE PERNAMBUCo
JUizoDEDIREJTODASaVARACivELDACOMARCADECARUARU

AudienciadeConciliacao，instrueaoejuIgamento

PROCESSO：　　0006132－98，2016．8．17．2480

ACÅ0：　　　lndenizacaoDPVAT

Autor：　　　　　　MARCloDASILVAAZEVEDo

Reu：　　　　BRADESCoVIDAEPREViDENCIAS．A－Preposta：Marcelie

Rayanna Nanesde FreitasCPFO92．806．944－30－Advogada：

NAIRLUCIALOPESPEREiRADEOLIVEIRAOAB／PE16．590

Aos21dias do mes de outubro do ano2019，na cidade e Comarcade Caruaru－

Pernambuco，Ed硝ciodoFdrumJuizDr．Dem6stenesVeras，naSaIadeaudienciada

5a Vara Ctvei，0nde se encontrava a tecnica judiciaria Mirna Silva Carvalho，na

quaIidade de conciIiadoraindicada por esteJulzo，COmigO foideterminado que se

PrOCedessecomasformalidadeslegaisaopregaodaspartesedeseusprocuradores．

NaoreaIizadaapericiaanteaausenciadaparteautora，apeSardedevidamehte

intimada．Diantedoexposto，facam－SeOSautOScOnCIusos・Nadamaishavendo，Iavrei

OPreSentetermO，indoportodosassinados・

Juiz：

Seguradora：

卑血判r一肌小出訪

Adv°gado（a）：
iI申し
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 

 

 
SENTENÇA

 
 

 

Cuida-se de ação de complementação de indenização ajuizada por MARCIO DA SILVA

AZEVEDO em face de BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A, visando receber indenização securitária fundada em

acidente ocorrido em 08/06/2014. Diz ter sofrido graves lesões, que resultaram em debilidade permanente. Requer a

condenação da requerida ao pagamento do valor de R$ 5.231,25 como forma de complementação a valores recebidos

na via administrativa. 
Citada, a ré ofereceu contestação (id 28529008). No mérito, alega plena validade da quitação

outorgada quando do recebimento de valores pela via adminstrativa. Alega ausência de documento imprescindível ao

exame da questão – Laudo IML. 
Designada perícia técnica com sessão de conciliação e mediação, a parte autora, mesmo

intimada, deixou de comparecer (id 53544679). 
É o relato. DECIDO. 
Do mérito 
A parte autora, todavia, ante a sua ausência à perícia médica designada, apesar de

devidamente intimada, deixou de comprovar o grau de lesão decorrente do acidente e, portanto, de demonstrar que o

pagamento administrativo fora feito de forma indevida. Não tendo a parte autora se desincumbido do ônus probatório

que lhe competia (artigo 373, inciso I do CPC), a improcedência do pedido se impõe. 
Nesse sentido: 
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – LESÃO

INCAPACITANTE – NECESSÁRIA PERÍCIA PARA QUANTIFICAR O GRAU DA INVALIDEZ

– AUTOR QUE NÃO COMPARECE À PERÍCIA DESIGNADA – AUSÊNCIA NÃO

JUSTIFICADA – ÔNUS DA PROVA – ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO – ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO CONHECIDO

E DESPROVIDO. Ao deixar de comparecer à perícia não se desincumbiu o apelante do

ônus de provar a extensão de sua incapacidade, nos termos do artigo 333, I, do Código

de Processo Civil. (TJMT, Ap 22972/2015, DES. DIRCEU DOS SANTOS, QUINTA

CÂMARA CÍVEL, Julgado em 24/06/2015, publicado no DJE 02/07/2015) 
Assim, a demandante não faz jus ao pagamento de qualquer indenização, pela Seguradora

ré, a título de indenização securitária. 
DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em

consequência, extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo

Civil. 
Em face da sucumbência, condeno a parte autora em custas processuais e honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade em face da gratuidade

de justiça deferida. 
P.R.I. 
Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazões e, após, remetam à Egrégia

Câmara Regional, independentemente de conclusão. 
Transitada em julgado, não havendo requerimento de cumprimento de sentença, dê-se baixa

e arquivem-se. 

  
Caruaru-PE, 31 de janeiro de 2020 

  
Elias Soares da Silva 

Juiz de Direito 
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5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

   
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 

  

 

 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 

   

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de

Caruaru, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da sentença de ID 57230798,

conforme segue transcrito abaixo:

   

.." Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em consequência,

extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de

Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a parte autora em custas processuais e

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa

a exigibilidade em face da gratuidade de justiça deferida. P.R.I. Havendo recurso,

intime-se a parte recorrida para contrarrazões e, após, remetam à Egrégia Câmara

Regional, independentemente de conclusão. Transitada em julgado, não havendo requerimento

de cumprimento de sentença, dê-se baixa e arquivem-se. Caruaru-PE, 31 de janeiro de 2020

Elias Soares da Silva Juiz de Direito ID do documento: 57230798"

 

    

CARUARU, 24 de março de 2020.

 

  

MIRIAM SILVA TORRES MIRANDA 

Diretoria Cível Regional do Agreste
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5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837

   
5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480 

REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 

 

  

 

 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 

   

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de

Caruaru, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor da sentença de ID 57230798,

conforme segue transcrito abaixo:

   

.." Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em consequência,

extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, I, do Código de

Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a parte autora em custas processuais e

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa

a exigibilidade em face da gratuidade de justiça deferida. P.R.I. Havendo recurso,

intime-se a parte recorrida para contrarrazões e, após, remetam à Egrégia Câmara

Regional, independentemente de conclusão. Transitada em julgado, não havendo requerimento

de cumprimento de sentença, dê-se baixa e arquivem-se. Caruaru-PE, 31 de janeiro de 2020

Elias Soares da Silva Juiz de Direito ID do documento: 57230798"

 

    

CARUARU, 24 de março de 2020.

 

  

MIRIAM SILVA TORRES MIRANDA 

Diretoria Cível Regional do Agreste
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CIENTE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru
AV JOSÉ FLORÊNCIO FILHO, MAURÍCIO DE NASSAU, CARUARU - PE - CEP: 55014-837 - F:(81) 37257400

Processo nº 0006132-98.2016.8.17.2480
REQUERENTE: MARCIO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
CERTIDÃO – TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

 
 

Tendo em vista o transcurso do prazo recursal e a não interposição de
recurso, CERTIFICO, para os devidos fins de direito, O TRÂNSITO EM JULGADO da sentença
prolatada no processo em epígrafe, razão pela qual arquivei os presentes autos. O certificado é
verdade. Dou fé. 

 
 

CARUARU,08 de junho de 2020.
 

 
TAMARA REBECA PEREIRA LYRA

 
                                 DIRETORIA CÍVEL REGIONAL DO AGRESTE 
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